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9.4. O dever de sigilo profissional não deverá, sem prejuízo da legisla-
ção aplicável, impedir a comunicação de irregularidades, nomeadamente 
situações que prefigurem erros ou omissões que possam prejudicar os 
destinatários da atuação da instituição, ou a condução de ações no âmbito 
do controlo interno e para a melhoria contínua da qualidade.

9.5. Prevalece o cumprimento do dever de omitir ou revelar informa-
ção decorrente das regras deontológicas das várias profissões.

9.6. O dever de sigilo profissional, considerada a necessidade de 
garantir a privacidade pessoal dos utentes, mantém -se mesmo após a 
cessação de funções.

10. Necessidade de aquisição de novas competências pelos colabora-
dores como forma de atualizar conhecimentos e de credibilizar o serviço 
que prestam com maior qualidade.

11. Conservação do património das entidades, não permitindo a utili-
zação abusiva dos seus recursos materiais e aprovando os procedimentos 
para que tal não aconteça, designadamente os relativos à requisição e 
utilização de materiais ou de equipamentos, tendo em vista critérios de 
boa utilização dos recursos alocados.

12. Divulgação de forma clara e compreensível, nos respetivos sítios 
na Internet, de informação sobre a sua missão e atividade, bem como 
do respetivo Código de Conduta Ética, a par dos planos de atividades e 
de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas.

13. Desmaterialização de atos e de procedimentos, garantindo que os 
pedidos, comunicações, notificações e pagamentos entre os interessados 
e as entidades devem, sempre que possível, ser efetuados por meios 
eletrónicos, com vista a simplificar processos e procedimentos, promo-
vendo uma adequada utilização dos recursos, a melhoria da qualidade 
e do rigor da informação e a rapidez de acesso aos dados em condições 
de segurança e no respeito pela privacidade dos cidadãos.

14. Cruzamento de informações entre entidades, de modo a agilizar 
procedimentos decisórios, sem prejuízo do dever de confidencialidade 
e proteção de dados pessoais, contribuindo para a justiça distributiva, 
equidade e, quando aplicável, acesso a cuidados de saúde.

15. Avaliação da qualidade dos serviços, estabelecendo mecanismos 
que permitam avaliar o grau de satisfação dos serviços prestados pelas 
entidades, designadamente a disponibilização de questionários anóni-
mos nos sítios da Internet e nos locais de atendimento ao público, a 
realização de inquéritos ao público em geral, com a divulgação anual 
dos resultados obtidos.

16. Auditoria interna, permitindo uma avaliação regular dos proce-
dimentos utilizados no âmbito da atividade das entidades, com vista 
a uma atuação mais eficiente e menos burocratizada, devendo os re-
sultados dessa avaliação refletirem -se na alteração de procedimentos 
considerada necessária.

Neste enquadramento, sendo necessário garantir mecanismos que de-
fendam os trabalhadores e os utilizadores dos serviços, há que garantir os 
mecanismos de controlo interno e de comunicação de irregularidades, con-
siderando estas como os factos que violem ou comprometam gravemente 
o cumprimento dos princípios legais, técnicos, regulamentares, éticos e 
deontológicos a que estão vinculados os colaboradores no cumprimento 
das respetivas funções profissionais, a preservação do património das 
entidades, bem como as situações suscetíveis de configurar abuso de 
autoridade ou má gestão. Em consonância, deverão ser instituídos procedi-
mentos de salvaguarda relativamente a todo o processo — receção, registo, 
apreciação e decisão — , por forma a que as garantias de confidencialidade 
e isenção no tratamento, sejam permanentemente asseguradas.

17. Cumprimento e monitorização da aplicação do Código de Conduta 
Ética que permitam aferir o seu grau de cumprimento.
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ensino Superior

Despacho n.º 9456-D/2014
Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, 

a soma das vagas para ingresso nos ciclos de estudos de licenciatura e 
integrados de mestrado em cada par instituição/ciclo de estudos através:

a) Dos concursos especiais para acesso e ingresso no ensino superior 
regulados por aquele diploma;

b) Dos concursos de mudança de curso e de transferência para o 
1.º ano curricular,

não podem exceder o valor, em percentagem das vagas do regime geral 
de acesso, fixado por despacho do membro do Governo responsável pela 
área do ensino superior.

Nos termos da mesma norma legal:
a) Para o ingresso em cada ano letivo só podem ser abertas vagas 

para um par instituição/ciclo de estudos para aquelas modalidades 
de acesso quando tenham sido igualmente abertas para o regime 
geral de acesso (concurso nacional, concursos locais e concursos 
institucionais);

b) As vagas não preenchidas num par instituição/ciclo de estudos naque-
las modalidades de acesso podem reverter para o mesmo par instituição/
ciclo de estudos noutra ou noutras dessas modalidades, por decisão do ór-
gão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior;

c) As vagas sobrantes daquelas modalidades de acesso só podem ser 
utilizadas da forma indicada em b);

d) As vagas não preenchidas num par instituição/ciclo de estudos no 
regime geral de acesso podem reverter para o mesmo par instituição/ciclo 
de estudos naquelas modalidades de acesso nos termos fixados pelo 
regulamento do concurso nacional (artigo 52.º do Regulamento apro-
vado pela Portaria n.º 143/2014, de 14 de julho) e pelo regulamento dos 
concursos institucionais (n.º 5 do artigo 29.º do Regulamento aprovado 
pela Portaria n.º 142/2014, de 14 de julho);

e) O referido despacho pode fixar um valor mínimo a afetar, por par 
instituição/ciclo de estudos ou globalmente, a uma ou mais daquelas 
modalidades de acesso.

Finalmente, a mesma norma legal estabelece, no seu n.º 2, que 
o número total de vagas aberto anualmente em cada instituição de 
ensino superior para a candidatura à matrícula e inscrição através 
do concurso para os aprovados nas provas destinadas aos maiores 
de 23 anos não pode ser inferior a 5 % do número de vagas fixado 
para o regime geral de acesso para o conjunto dos ciclos de estudos 
dessa instituição.

Assim:
No uso das competências delegadas pelo Ministro da Educação e 

Ciência através do Despacho n.º 10 368/2013 (2.ª série), de 8 de agosto:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 25.º do Decreto -Lei 

n.º 113/2014, de 16 de julho:
Determino:

Artigo 1.º
Instituições e ciclos de estudos abrangidos

São abrangidos por este despacho os ciclos de estudos de formação 
inicial ministrados pelas instituições de ensino superior públicas tu-
teladas exclusivamente pelo Ministério da Educação e Ciência, com 
exceção da Universidade Aberta, e pelos estabelecimentos de ensino 
superior privados.

Artigo 2.º
Conceitos

Para os fins deste despacho entende -se por:
a) «Ciclos de estudos de formação inicial» adiante designados ciclos 

de estudos:
(i) Os ciclos de estudos de licenciatura e os preparatórios de ciclos 

de estudos de licenciatura;
(ii) Os ciclos de estudos integrados de mestrado e os preparatórios 

de ciclos de estudos integrados de mestrado;

b) «Concursos especiais» os concursos de acesso e ingresso regulados 
pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho;

c) «Concursos de mudança de curso e de transferência» os concur-
sos com este objetivo regulados pelo Regulamento dos Regimes de 
Mudança de Curso, Transferência e Reingresso no Ensino Superior, 
aprovado pela Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril, alterada pela Por-
taria n.º 232 -A/2013, de 22 de julho, e pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho;

d) «Instituição de ensino superior» uma universidade, um instituto 
politécnico, um instituto universitário, numa escola universitária não 
integrada em universidade ou uma escola politécnica não integrada em 
universidade ou instituto politécnico;

e) «Provas para maiores de 23 anos», as provas especialmente 
adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do 
ensino superior dos maiores de 23 anos reguladas pelo Decreto -Lei 
n.º 64/2006, de 21 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho;

f) «Regime geral de acesso» o regime de acesso e ingresso regulado 
pelo Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, sucessivamente 
alterado, que abrange, no âmbito do ensino superior público, os con-
cursos nacional e locais, e, no âmbito do ensino superior privado, os 
concursos institucionais.
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Artigo 3.º
Limites

Para o ano letivo de 2014 -2015, o número total de vagas para cada 
par instituição/ciclo de estudos, para o conjunto dos concursos especiais 
e dos concursos de mudança de curso e de transferência para o 1.º ano 
curricular não pode exceder 20  % do número de vagas fixado para o 
mesmo par instituição/ciclo de estudos para o regime geral de acesso.

Artigo 4.º
Maiores de 23

Nos termos do n.º 2 do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 
de julho, o número total de vagas aberto em cada instituição de ensino 
superior para a candidatura à matrícula e inscrição através do concurso 
para os aprovados nas provas para maiores de 23 anos não pode ser 
inferior a 5 % do número de vagas fixado para o regime geral de acesso 
para o conjunto dos ciclos de estudos dessa instituição.

Artigo 5.º
Aumento do número de vagas

1 — Às vagas fixadas nos termos do artigo 3.º podem acrescer as 
vagas que lhes sejam afetadas nos termos:

a) Do artigo 52.º Regulamento do Concurso Nacional de Acesso e 
Ingresso no Ensino Superior Público para a Matrícula e Inscrição no Ano 
Letivo de 2014 -2015, aprovado pela Portaria n.º 143/2014, de 14 de julho;

b) Do n.º 5 do artigo 29.º do Regulamento Geral dos Concursos Ins-
titucionais para Ingresso nos Cursos Ministrados em Estabelecimentos 
de Ensino Superior Privado para a Matrícula e Inscrição no Ano Letivo 
de 2014 -2015, aprovado pela Portaria n.º 142/2014, de 14 de julho.

2 — Por despacho do diretor -geral do Ensino Superior, sob proposta 
do órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino 
superior, as vagas para cada par instituição/ciclo de estudos podem ex-

ceder o valor a que se refere o artigo 3.º quando a instituição de ensino 
superior faça prova, cumulativamente:

a) De não ser possível assegurar esse acréscimo através do recurso 
ao disposto no número anterior;

b) Da existência de um número de candidatos superior ao número 
de vagas fixado;

c) Da existência dos recursos humanos e materiais necessários à 
ministração do ensino, sem necessidade, no caso do ensino público, de 
recrutamento adicional de pessoal.

Artigo 6.º
Transferência de vagas

As vagas fixadas nos termos do presente despacho não são trans-
feríveis:

a) Entre ciclos de estudos;
b) Entre instituições de ensino superior;
c) Para o regime geral de acesso;
d) Para o regime especial de acesso e ingresso para estudantes in-

ternacionais regulado pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho.

Artigo 7.º
Comunicação e divulgação

1 — A comunicação das vagas de cada instituição de ensino superior, 
acompanhada da respetiva fundamentação, deve ser enviada à Direção-
-Geral do Ensino Superior, de acordo com o formato e nos prazos por 
esta indicados.

2 — A Direção -Geral do Ensino Superior procede à divulgação do 
número de vagas fixado.

18 de julho de 2014. — O Secretário de Estado do Ensino Superior, 
José Alberto Nunes Ferreira Gomes.
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